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acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 837853
Portaria Nº.1039/2022, de 08 de aGosto de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/996814, de 05/08/2022,e 
Memorando 502/2022, de 05/08/2022– difiS/SEdoP.
r E S o l V E: 
i – dESiGNar o servidor PaUlo aNdrÉ doS SaNToS MoNTEiro, Matrícula nº 
57176077/1, cargo/função:Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro 
Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

293/2022
 

Prefeitura  Municipal de Mãe do rio reforma do craS no Município de Mãe do rio/Pa.

ii - dESiGNar o servidor rUi GUilHErME carNEiro BENTES, Matrícula nº 
6718/1, cargo/função:Técnico em Gestão de infraestrutura- Engenheiro 
Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii - Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 837852

.

.

errata
.

errata de Portaria
Portaria Nº. 0845/2022, de 11 de JULHo de 2022.
PUBlicada No doE Nº. 35.044, dE 13/07/2022.
onde se lê:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

156/2022 Prefeitura Municipal de Santa Maria 
do Pará

reforma do canteiro central- 3.000m de canteiro, no 
Município de Santa Maria do Pará/Pa.

Leia-se:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

226/2022 Prefeitura Municipal de Santa Maria 
do Pará

reforma do canteiro central- 3.000m de canteiro, no 
Município de Santa Maria do Pará/Pa.

Protocolo: 838314

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1031/2022, de 05 de aGosto de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os autos do Processo nº 2022/485934, de 22/04/2022 – 
diSET/SEdoP;
rESolVE:
i - coNcEdEr ao servidor alEXaNdrE JoSÉ alMEida dE alENcar, Ma-
trícula n°. 5907413/3; cargo/função: diretor, Suprimento de fundos no 
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) o qual deverá observar a classificação 
orçamentária abaixo:

Programa de trabalho Fonte de recurso Natureza de despesa Valor
07.8694 0101 339033 200,00

ii - ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
30 (trinta) dias contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
registre-se, Publique-se e cumpra-se;
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 837844

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 1029/2022, de 05 de aGosto de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 

no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/485934, de 22/04/2022– 
diSET/SEdoP;
r E S o l V E:
i - TraNSfErir, para o período de 05 a 09/09/2022, o deslocamento 
dos servidores alEXaNdrE JoSÉ alMEida dE alENcar, Matrícula nº 
5907413/3, cargo/função: diretor, e aNTÔNia Maria riBEiro alMEida, 
Matrícula nº 5268664/2, cargo/função: assistente de obras Públicas, 
autorizados a viajarem ao Município de Gurupá/Pa, anteriormente 
concedida para o período de 16 a 20/05/2022, através da PorTaria nº 
0408/2022, de 27/04/2022, publicada no doE nº 34.951, de 29/04/2022, 
transferida para 30/05 a 03/06/2022, através da PorTaria 0552/2022 de 
24/05/2022, publicada no doE nº 34.983, de 26/05/2022, em virtude da 
solicitação do Município que pretende conciliar a visita técnica com o apoio 
na realização da última audiência pública para apresentação da Minuta da 
revisão do Plano diretor Municipal.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 837842
Portaria Nº. 1038/2022, de 08 de aGosto de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/996882, de 05/08/2022, 
e Memorando nº 503/2022, de 05/08/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor daNiEl MarTiNS cUNHa, Matrícula nº 
55587239/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- 
Engenheiro Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de 
Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão 
abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

228/2022 Prefeitura Municipal de curuçá reforma Geral e ampliação do Mercado do distrito de 
curuçambaba, no Município de curuçá/Pa.

ii – dESiGNar o servidor JoESNaM PErEira MENdES, Matrícula nº 
5965142/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro 
Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 837850
Portaria Nº. 1035/2022, de 08 de aGosto de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/988853, de 04/08/2022 
– difiS/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: dulcília alves do Santos Silva Neta, Matrícula nº 5965146/1; cargo/
função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro civil.
oBJETiVo: fiscalização do convênio 88/2022 que tem como objeto a Exe-
cução de drenagem e pavimentação asfáltica de vias urbanas, no Município 
de castanhal/Pa.
NoME: Jonatas Soares Pereira, Matrícula nº 57202050/2; cargo/função: 
Motorista.
oBJETiVo: conduzir o veículo com o servidor, ao Município de castanhal/Pa.
dESTiNo: castanhal/Pa.
diáriaS: 0,5 (meia).
daTa: 12/08/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 837857
Portaria Nº. 1036/2022, de 08 de aGosto de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/985672 de 04/08/2022 
– difiS/SEdoP;


